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RESOLUÇÃO Nº  000124/2017

EMENTA: INSPEÇÃO.  JUNTADA  AO
PROCESSO DE CONTAS DA  COMPANHIA
DE  DESENVOLVIMENTO  E  AÇÃO
REGIONAL  (CAR), EXERCÍCIO  DE  2016.
DETERMINAÇÕES. DECISÃO UNÂNIME.

Vistos, etc. 

RESOLVEM os Exmºs Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Bahia,

reunidos em sessão plenária, à unanimidade pela: juntada da presente Auditoria ao

processo  de  Prestação  de  Contas  da  Companhia  de  Desenvolvimento  e  Ação

Regional  (CAR),  relativa  ao  exercício  de  2016;  autuação  individualizada  dos

Convênio n°s 611/2012, 424/2011 e 358/2012, para que sejam julgados por este

Tribunal, conforme sugerido pela 4ª CCE; expedição de determinação para que

a  Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional  (CAR)) envie à 4ª CCE,  no

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa, as provas a respeito do real pagamento

das  referidas  despesas,  para  melhor  análise,  sob  pena  de  instauração  de

Tomada de Contas por parte deste Tribunal, conforme previsão no art. 128

do  Regimento  Interno  do  TCE/BA,  em  vista  da  contradição  entre  o

pagamento  aferido  pela  Auditoria  Geral  do  Estado,  no  valor  de

R$49.000,00  (Quarenta  e  nove  mil  reais),  referente  as  despesas  do
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TCE
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Convênio  nº  177/2013  de  abastecimento  com  combustível,  que  foram

pagas  indevidamente  (item  5.1.4),  e  o  valor  das  despesas  de

abastecimento com combustível,  em torno de R$47.999,12 (Quarenta e

sete mil, novecentos e noventa e nove reais e doze centavos), aferidas

pela 4ª CCE desta Corte de Contas. 

Sala das Sessões, em       de                              de 2017.

CONFERIDA A DECISÃO:
Sala das Sessões, em        /      /2017..

Fui Presente

 Luciano Chaves de Farias Repres. Ministério Público Especial de
Contas

                                Secretário-Geral

Resolução nº000124/2017 Ref.1923771-2
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